
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MS 
SEÇÃO DE PESSOAL 

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128  – Parque dos Poderes 
CEP 79037-102 – Campo Grande – MS        Fones (67) 3320-1217/1218 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE  

 
OBS.: Todos os documentos solicitados deverão estar de acordo  com o estado 
civil atual. Todas as cópias deverão ser autenticadas em cartório . Todos os 
dados  em todos os documentos  deverão estar absolutamente corretos. 
 
- (   ) Curriculum Vitae  – datado e assinado. 
- (   ) 02 fotos 3 X 4 de frente  (atuais, coloridas e sem data)  - escrever o 

nome completo no verso de cada foto 
- (   ) 01 cópia autenticada da Cédula de Identidade 
- (   ) 01 cópia autenticada do Título de Eleitor  
- (   ) 01 cópia autenticada dos Comprovantes de Vota ção na última eleição 

ou a certidão de quitação eleitoral fornecida pelo TRE . Justificativas de 
votação não serão aceitas. 

- (   ) 01 cópia Autenticada do Cartão do CIC/CPF  
- (   ) 01 cópia autenticada do Cartão do PIS ou PASE P ou documento que 

comprove o número de inscrição – caso o candidato não seja inscrito no 
PIS/PASEP, a Justiça Federal procederá a inscrição após o exercício. 

- (   ) 02 cópias autenticadas da Certidão de Nascime nto (pessoas solteiras) 
- (   ) 02 cópias autenticadas da Certidão de Casamen to  (pessoas casadas) 
- (   ) 02 cópias autenticadas da Certidão de Casamen to, com a devida 

averbação  (pessoas separadas ou divorciadas) 
- (   ) 01 cópia autenticada do Diploma ou do Certifi cado de Escolaridade 

exigido no Edital do Concurso, regularmente expedid o por 
estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido.  

- (   ) 01 cópia autenticada do Certificado de Reserv ista ou do Certificado 
de Dispensa de Incorporação  (somente para homens) 

- (   ) 01  cópia autenticada da Carteira Nacional de  Habilitação, categoria C 
ou D (somente para o cargo de Técnico Judiciário - Especialidade 
Segurança e Transporte ) 

- (   ) 02 cópias autenticadas da Certidão de Nascime nto dos filhos e, se 
maior de 18 anos, cópia simples do CPF 

- (   ) 01  cópia simples da Declaração e do Recibo d e entrega do Imposto 
de Renda ou da Declaração de Isento (apresentar cóp ia da declaração do 
cônjuge, se feita separadamente). 

- (   ) Certidão da Justiça Federal (ver quadro abaix o) 
- (   )Certidão da Justiça Militar  (inclusive para as mulheres )(ver quadro 

abaixo) 
- (   ) Atestados de Antecedentes Criminais (ver quad ro abaixo) 
- (   ) Documento emitido pelo INSS comprovando data de aposentadoria e 

número de benefício (somente para aposentados pelo INSS). 
- (   ) Cópia do pedido de exoneração ou vacância (para funcionários 

públicos) 
 
Solicitamos confirmar todos os dados dos documentos acima mencionados e, em 
caso de incorreções, providenciar as respectivas re tificações, junto aos 
órgãos responsáveis.  
 



JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MS 
SEÇÃO DE PESSOAL 

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128  – Parque dos Poderes 
CEP 79037-102 – Campo Grande – MS        Fones (67) 3320-1217/1218 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE  

 
OS DOCUMENTOS RELACIONADOS ABAIXO DEVEM SER PEDIDOS  NOS LOCAIS DE 

RESIDÊNCIA DO CANDIDATO NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS  
 

CERTIDÕES DOS DISTRIBUIDORES CÍVEIS CRIMINAIS: 
 

1- Justiça Federal 
Válida por sessenta dias a 
contar da data de emissão. 

Site: www.jfms.gov.br 
Fone: (67)3320-1221 

2- Justiça Militar Federal 
(1ª e 2ª Auditorias) 
Válida por noventa dias a 
contar da data de emissão. 
(também mulheres) 

 
Site: http://www.stm.gov.br/certidao_negativa/sistema/emitir/index.php 
 
Endereço: Rua Terenos, 535, Bairro Amabaí, Campo Grande - MS  
Fone: 3321-0579    Horário: 2ª à 6ª - das 10 às 17h  
 

 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS: 
 

3- Polícia Estadual 
de Mato Grosso do 
Sul 
Válida por noventa 
dias a contar da 
data de emissão. 

Quem pode solicitar o Atestado de Antecedentes Criminais :  

Apenas o interessado, pois há necessidade de coletar suas impressões digitais.  
Atenção: No Posto de Identificação Central de Campo Grande e no de Dourados, caso o 
interessado possua RG expedido em Mato Grosso do Sul, o Atestado de Antecedentes é 
expedido na hora.O interessado em requerer o Atestado de Antecedentes Criminais, estando 
em Campo Grande, deve se dirigir a um dos Postos de Identificação relacionados abaixo:  

Posto de Identificação - CENTRO 
Rua Aquidauana, 88 – Centro Fone: 67-3384-3100  

Central de atendimento ao Cidadão - Cel. Antonino (PRÁTICO) 
Rua Santo Ângelo, 51 - Bairro Cel. Antonino 
(ao lado do terminal General Osório) Fone: 67-3314-4774  

Central de atendimento ao Cidadão - Aero Rancho (PRÁTICO) 
Av. Marechal Deodoro s/n - Bairro Aero Rancho 
(em frente ao terminal do Aero Rancho) Fone: 67-3314-6271  

Central de atendimento ao Cidadão - Guaicurus (PRÁTICO) 
Av. Guri Marques 5111 - Vila Concórdia  
(em frente ao terminal Guaicurus).  Fone: 67-3317-2820 
Caso o interessado se encontre em uma cidade do Interior de MS, deve procurar a Delegacia 
de Polícia local. 
Documentos exigidos para requerer o Atestado de Antecedentes Criminais:  

 Cópia da Carteira de Identidade;  
Comprovante do recolhimento de Taxa no valor de uma UFERMS.  

 
LEIA ATENTAMENTE AS SEGUINTES OBSERVAÇÕES : 

O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR ESTA DOCUMENTAÇÃO NA SEÇÃO DE PESSOAL PELO MENOS 01 
SEMANA ANTES DA DATA LIMITE PARA A POSSE, NO HORÁRIO DAS 13h ÀS 17h 
- Certidões ou Atestados positivos só serão aceitos se acompanhados por Certidão de Objeto e Pé  
para que sejam encaminhados para análise. 
- Todos os dados em todas as Certidões e Atestados deverão estar absolutamente corretos 
- Não serão aceitos Atestados e Certidões com qualquer tipo de rasuras 
- O candidato tem 30 dias contados da publicação do ato de nomeação para tomar posse. 
# No dia agendado para a cerimônia de posse, o candidato deverá apresentar-se às 10h, trajando  
paletó e gravata, se do sexo masculino, ou traje social, se do sexo feminino, ficando à disposição  
desta Justiça Federal até as 18h, se necessário; 
# No dia marcado para exercício, o candidato deverá trazer cópia simples do C.P.F., RG e  
comprovante de endereço (exceto conta de telefone), para abertura de conta corrente, optando pelo  
Banco do Brasil ou CEF. 
Atualizado em 28/05/2009 – SUPE/MS 


